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21 VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR FONTE DE RECEITA, SEGUNDO AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

FONTE DE RECEITA (R$)

Empresas e 
Entidades 

Equiparadas

Contribuinte 
Individual

Débito 
Administrativo

Crédito 
Judicial

Parcelamento 
Administrativo

Parcelamento 
Judicial

Patrimônio
Devolução 

de Benefício
Outras 

Receitas
Receita 

Ignorada

BRASIL 11.329.741.281 100,00 -0,85 9.665.800.508 416.579.575 237.211.539 39.450.845 245.269.823 24.208.236 487.319 2.922.569 697.786.801 24.066
NORTE 331.653.672 2,93 0,17 293.716.799 8.420.992 14.821.371 654.189 12.541.827 1.426.312 3.703 61.985 6.494 –

   Rondônia 32.699.824 0,29 -1,11 27.628.856 956.005 670.006 85.633 2.955.242 404.082 – – – –

   Acre 14.869.668 0,13 -13,07 12.785.396 325.879 1.045.309 417 540.964 163.538 72 7.759 334 –

   Amazonas 103.261.827 0,91 2,49 97.393.600 1.917.210 1.287.142 415.721 1.971.055 270.870 2.860 1.317 2.052 –

   Roraima 13.342.701 0,12 0,80 10.502.732 152.283 1.756.951 – 885.087 45.280 – 368 – –

   Pará 125.724.131 1,11 -1,98 109.891.791 4.307.717 6.151.901 82.520 4.840.139 411.087 588 34.280 4.108 –

   Amapá 11.786.200 0,10 10,39 9.987.608 213.563 1.141.853 214 430.450 12.122 38 352 – –

   Tocantins 29.969.321 0,26 7,02 25.526.816 548.335 2.768.209 69.684 918.890 119.333 145 17.909 – –

NORDESTE 977.516.357 8,63 3,09 846.006.496 42.856.337 42.771.347 1.412.841 39.960.029 3.871.707 24.725 135.477 456.311 21.087

   Maranhão 53.680.069 0,47 1,88 45.366.198 2.271.912 3.470.300 105.224 2.179.881 279.974 – 3.208 3.372 –

   Piauí 40.148.210 0,35 4,93 34.291.776 1.854.817 2.325.059 95.339 1.482.315 79.744 11.700 7.460 – –

   Ceará 158.528.026 1,40 1,99 141.065.542 5.068.790 4.109.619 485.356 6.839.637 790.588 – 5.801 162.583 110

   Rio Grande do Norte 72.727.638 0,64 2,35 61.607.461 2.981.267 4.485.859 44.293 3.098.798 495.673 8.777 5.510 – –

   Paraíba 58.011.898 0,51 0,77 46.331.355 3.097.749 3.920.887 178.217 4.124.219 285.125 183 15.530 37.721 20.912

   Pernambuco 186.037.704 1,64 4,66 161.376.485 9.933.770 6.388.306 64.944 7.206.489 806.016 4.039 4.955 252.635 65

   Alagoas 53.342.332 0,47 8,88 43.907.520 2.493.288 4.334.362 198.347 1.990.154 408.024 – 10.637 – –

   Sergipe 53.357.573 0,47 4,90 45.890.591 1.957.320 2.180.200 10.349 3.213.849 103.484 26 1.754 – –

   Bahia 301.682.907 2,66 2,05 266.169.568 13.197.424 11.556.755 230.772 9.824.687 623.079 – 80.622 – –

SUDESTE 6.620.401.819 58,43 -1,32 6.064.363.253 272.709.457 117.464.319 18.683.508 130.672.192 12.615.426 211.721 1.913.643 1.765.706 2.594

   Minas Gerais 815.908.452 7,20 -0,79 727.514.621 46.465.896 19.633.385 1.640.739 18.553.785 1.308.801 13.232 243.620 531.999 2.374

   Espírito Santo 152.040.227 1,34 -2,00 130.135.220 7.497.240 7.566.963 402.898 5.496.664 875.933 – 47.997 17.312 –

   Rio de Janeiro 1.295.772.526 11,44 1,14 1.155.245.645 65.231.263 35.738.670 2.593.759 33.214.085 2.739.473 113.637 583.613 312.381 –

   São Paulo 4.356.680.614 38,45 -2,11 4.051.467.767 153.515.058 54.525.301 14.046.112 73.407.658 7.691.219 84.852 1.038.413 904.014 220

SUL 1.643.194.349 14,50 1,48 1.487.700.336 69.073.901 27.275.490 13.162.116 40.099.406 4.986.409 32.967 691.167 172.172 385

   Paraná 559.151.873 4,94 1,93 508.553.574 21.344.375 11.742.923 3.996.116 11.140.095 2.270.277 230 102.407 1.837 39

   Santa Catarina 414.042.749 3,65 0,48 378.563.994 16.821.301 6.467.374 1.083.984 9.568.019 1.343.523 350 92.727 101.206 271

   Rio Grande do Sul 669.999.727 5,91 1,72 600.582.768 30.908.225 9.065.193 8.082.016 19.391.292 1.372.609 32.387 496.033 69.129 75

CENTRO-OESTE 769.220.780 6,79 3,38 699.832.026 22.685.811 23.332.043 4.225.707 17.672.224 1.119.970 41.569 104.628 206.802 –

   Mato Grosso do Sul 67.403.333 0,59 -4,59 57.463.695 3.518.095 3.761.854 390.372 2.054.150 197.243 – 17.924 – –

   Mato Grosso 90.240.141 0,80 11,28 78.826.845 3.042.210 3.714.473 634.516 3.765.718 250.460 – 5.919 – –

   Goiás 202.831.066 1,79 8,18 171.850.409 7.618.609 12.647.714 2.783.699 7.421.927 341.285 – 54.502 112.921 –

   Distrito Federal 408.746.240 3,61 0,97 391.691.077 8.506.897 3.208.002 417.120 4.430.429 330.982 41.569 26.283 93.881 –

DIREÇÃO GERAL (1) 695.179.316 6,14 -14,46 – – – – – – – – 695.179.316 –

IGNORADO 292.574.988 2,58 11,30 274.181.598 833.077 11.546.969 1.312.484 4.324.145 188.412 172.634 15.669 – –
FONTE: DATAPREV, SINTESE.

(1) Inclui repasses do Tesouro Nacional para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relativos as contribuições do SIMPLES, CPMF da contribuição previdenciária, contribuição rede hospitalar (FNS), REFIS, FIES, CDP e depósitos judiciais (Lei 9.703/98).
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GRANDES REGIÕES E 
UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO

Total (R$)
% do 
total

Variação em 
relação ao mês 

anterior (%)
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VALOR TOTAL ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

                                                                           R$ MIL

292.575

695.179

1.295.773

815.908

670.000

559.152

414.043

408.746

301.683

202.831

186.038

158.528

152.040

125.724

103.262

90.240

72.728

67.403

58.012

53.680

53.358

53.342

40.148

32.700

29.969

13.343

14.870

11.786

4.356.681

Ignorado

Direção Geral

São Paulo

Rio de Janeiro

Minas Gerais

Rio Grande do Sul

Paraná

Santa Catarina

Distrito Federal

Bahia

Goiás

Pernambuco

Ceará

Espírito Santo

Pará

Amazonas

Mato Grosso

Rio Grande do Norte

Mato Grosso do Sul

Paraíba

Maranhão

Sergipe

Alagoas

Piauí

Rondônia

Tocantins

Acre

Roraima

Amapá

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DO VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES

Sudeste

58,43%

Sul

14,50%
Norte

2,93%
Ignorado

2,58%

Nordeste

8,63%

Direção Geral

6,14%

Centro-Oeste

6,79%

VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS FONTES DE RECEITA 
– (EM R$ MIL)

9.665.801

697.811 416.580 245.270 237.212 39.451 24.208 2.923 487

Empresas e

Entidades

Equiparadas

Outras

Receitas e

ignorado

Contribuinte

Individual

Parcelamento

Administrativo

Débito

Administrativo

Crédito Judicial Parcelamento

Judicial

Devolução de

Benefício

Patrimônio


